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PROJETO DE LEI Nº 104, DE 16 DE OUTUBRO DE 2017.

[bookmark: a1][bookmark: a2]Altera a Lei Municipal nº 3.850, de 19/12/2012, que regula o Acesso a Informação no âmbito do Município de Frederico Westphalen, e dá outras providências. 


[bookmark: a3]Art. 1º A Lei Municipal nº 3.850, de 19 de dezembro de 2012, passa a vigorar com as seguintes alterações:

Art. 3º O acesso a informações públicas será garantido por meio do Serviço de Informação ao Cidadão - SIC, vinculado à Secretaria Municipal da Administração, que deverá assegurar:
I - ................................................................ 
II - ...............................................................
[bookmark: a4][bookmark: a7]III - .............................................................

Art. 7º O pedido de acesso será protocolado junto ao Protocolo Geral do Município, autuado e numerado em expediente próprio, cabendo ao servidor designado do Serviço de Informação ao Cidadão - SIC deliberar sobre as providências necessárias para o seu processamento.
[bookmark: a8][bookmark: a12]Parágrafo único. ...

Art. 12. ...........................................................  
§ 1º O recurso será dirigido ao Secretário Municipal da Administração, por intermédio do Serviço de Informação ao Cidadão - SIC, que poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 5 (cinco) dias ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado.
[bookmark: a13]§ 2º O Secretário Municipal da Administração deverá proferir a sua decisão no prazo de 5 (cinco) dias contados do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

Art. 13. Indeferido o acesso a informação pelo Secretário Municipal da Administração, na forma do art. 11 desta Lei, o requerente poderá recorrer ao Prefeito, que deliberará no prazo de 5 (cinco) dias se:
I - ................................................................ 
II - ...............................................................
III - .............................................................
§ 1º .............................................................     
§ 2º .............................................................

[bookmark: a14]DA COMPOSIÇÃO DO SERVIÇO DE INFORMAÇÃO AO CIDADÃO – SIC

Art. 14. O Serviço de Informação ao Cidadão – SIC será realizado por um servidor, a ser designado pelo Prefeito Municipal.
§ 1º O servidor que vier a ser designado na forma deste artigo deverá ser submetido, de forma regular a treinamentos e avaliações de desempenho de atividades, com o objetivo de manter-se a condição indispensável para a sua permanência no exercício da função, bem como para garantir a eficiência do Serviço de Informação ao Cidadão – SIC.
§ 2º O servidor designado para atuar no Serviço de Informação ao Cidadão – SIC deverá desempenhar com zelo, integridade e eficiência as funções deste serviço, sem prejuízo do cumprimento das atribuições próprias do cargo de origem.
§ 3º A função do servidor designado para atuar no Serviço de Informação ao Cidadão - SIC compreende a responsabilidade pela autuação, instrução, acompanhamento e diligências relativas aos expedientes de pedidos de acesso a informação, a disponibilização de informações públicas, a deliberação sobre os pedidos de acesso em primeira instância, o recebimento, processamento e o encaminhamento à autoridade superior dos recursos interpostos das suas decisões, a articulação com outros órgãos administrativos para fins de instrução dos expedientes sob a sua responsabilidade e todas as demais tarefas administrativas relativas aos pedidos de acesso a informação formulados para os órgãos e entidades do Município, aí incluída a responsabilidade pela alimentação de programas informatizados de acompanhamento dos expedientes e a execução de tarefas auxiliares junto ao arquivo público.
§ 4º Compete a servidor designado para o Serviço de Informação ao Cidadão – SIC o dever de notificar o Secretário Municipal de Administração, o Controle Interno e a Procuradoria Jurídica acerca dos casos de inobservância das diretrizes estabelecidas nesta Lei.

Art. 15. A investidura do servidor ao Serviço de Informação ao Cidadão – SIC não excederá a 04 (quatro) anos.

Art. 16. Compete ao servidor designado para o Serviço de Informação ao Cidadão – SIC:
I - assegurar o cumprimento das normas relativas ao acesso à informação, de forma eficiente e adequada aos objetivos desta Lei;
II - monitorar a implementação do disposto nesta Lei e apresentar relatórios periódicos sobre o seu cumprimento;
III - recomendar as medidas indispensáveis à implementação e ao aperfeiçoamento das normas e procedimentos necessários ao correto cumprimento do disposto nesta Lei; e
[bookmark: a17]IV - orientar as respectivas unidades e órgãos administrativos no que se refere ao cumprimento do disposto nesta Lei e seus regulamentos.

Art. 17. Fica instituída gratificação por exercício de função, corresponde ao código 1A, coeficiente de remuneração de 1,15 (um inteiro e quinze centésimos), a ser concedida ao servidor designado para a prestação do Serviço de Informação ao Cidadão - SIC, durante o período de investidura na função, no caso de ser ocupante de cargo efetivo.
[bookmark: a18]Parágrafo único. O valor pago como gratificação por exercício de função não se incorporará aos vencimentos do servidor para nenhum efeito.

Art. 18. O servidor designado para o Serviço de Informação ao Cidadão - SIC responderá por todos os atos praticados no exercício da função.
[bookmark: a26] 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen/RS, aos dezesseis dias do mês de outubro de dois mil e dezessete.




_____________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal



_________________________________
LUIZ PAULO GOMES FRANKEN
Sec. Mun. da Administração





 



Ofício nº 871/2017 GAB				Frederico Westphalen/RS, 16 de outubro de 2017.



EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS


Senhor Presidente:
Com o presente, encaminhamos a Vossa Excelência, para que seja submetido à apreciação e aprovação dessa colenda Câmara Municipal, o Projeto de Lei nº 104/2017, que Altera a Lei Municipal nº 3.850, de 19/12/2012, que regula o Acesso a Informação no âmbito do Município de Frederico Westphalen.
Primeiramente salientar que a principal alteração se refere a vinculação do Serviço de Informação ao Cidadão – SIC, passando da Secretaria da Fazenda para a Secretária da Administração, haja vista que esta secretaria apresenta na sua estrutura melhores condições de atender este serviço. Além disso, é próprio da Secretaria da Administração, a divulgação e publicação de todos os atos administrativos pertinentes a Lei Federal que regula o Acesso a Informação (Lei Federal nº 12.527/2011).
Outra alteração é referente a composição do SIC, passando a ser constituído por um único servidor, haja vista que, pelo porte do nosso município não há a necessidade de ser estruturado por um equipe de no mínimo três servidores, até porque tem-se dificuldade de mais servidores disponíveis para esta função. Além disso, destacar também que a gratificação de que trata o artigo 17 da Lei Municipal nº 3.850/2012, ficará limitada a um único servidor, desde que seja ocupante de cargo efetivo, e não mais a uma equipe de no mínimo três membros. 
Nestas condições, Senhor Presidente, na certeza da acolhida e aprovação deste projeto de lei, reiteramos o nosso elevado apreço e distinta consideração.
Atenciosamente,




_____________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal




Exmo. Sr.
JACQUES DOUGLAS DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Frederico Westphalen/RS
